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EXERCÍCIO DE m 1956.

ASSUNTO
.  ■ . ■ ' ' '

\  ■ ^ '
"Pro.ieto de "^ei nS 63/56

INICIATIVA:

Poder Executivo iiimicipal

HISTÓRICO:

Autoriza b Poder Executivo a aplicar até
\

Cií5 l.ôOOoOOOjOO (iue-receber, do Betadoj no calçaraen'
to do treclio da, ponte -do ilnLarelo ate o inicio do
asfalto da rodovia Gaciioeifo Safra#

AUTUAÇÃO
1"

Aos quatro Hias do mês de outubro do ano de

mil novecentos á^TéSS^e^ i â -S ^ , autúo o ©i - .
suprà-citado e mais documentos que'se segUem

56 ..a 19.Período, da, presidência: 19..
Joaquim'Aiitoiiiõ ^-'aiado ]?rançaPresidente:

Vice-Presidente:.

r Secretimio:

2° Secretário: ■

Gonstantino Eegrelli
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GAMARA MUNICIPAL

L E

GACHOEIRO LE ITAPEMIRIM

ANO.- 1956

0  I ,#
ASSUNTO:- Projeto de Lei n^\( : Ht

■ ~i ij ' s:'-- <::0

INICIATIVA:- Poder Executivo Municipal

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a aplicar até 1 800 000,00
que receber do Estado, no calçamento do trecho da Ponte
do Amarei® até o início do asfalto da rodovia Cachoeiro-
Safra.

A U T .U A Ç S O

Aos quatro dias do mês de outubro de mil novecentos e cin

qüenta e seis, autúo o projeto de lei supracitado e demais documen

tos que seguem.

Secretário
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

S56

Gachoeiro de itapemirim. g de outubro 1956

Esmo. Sr.

Joaquim Antonio uaiado irança

Bresiõ.ente a.a uêiiBra Municipal

íníESTA

CJ- /iO/

Pelo presente envio a v.ilxa., o projeto de Lei

q.ue solicita autorizar a aplicar ate ür^f 1 80ü 000,00 q.ae rece

ber do Estado, no calçamento do trecho da ponte do Amarelo até
o mníoio do asfalto rodovia Oachoeiro - tíafra.

valho-^me do ensejo tara apresentãr-lhe as

minha s

At ene i osa s sa uda çõe s

Antonio' 'VBTr^ira Penedo toohrinho
PllSPEri o MUNIGIPAL
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fC^ 11
sBaffüo m Egi m l^Qj 0^ jj 0 0

lü - íica Q ma.BV ;is:ecutii?o ay:borizado a aplicar

até ÚX'$ % 80Q 000,00 tú® reee"b6r (Lo Bstaâo, bo calçaa^tc do
cho â& tõnte dô até o iBÍcio do asfalto da rodôiria Oaoho-
elyõ "* fpPi, pdr coãtâ ds. úpi^ do atpt» 80 ÕM C?,òristitüiça-õ Sgdáral-
CQatai>lll2;aBdo-ae em'"oiierações estraorçameatérias".

Jirt» S2 - issta en^ra ea vigor bs data de sua putlica-

gãà, rôvogadas ás aisposiçSes eoutí-ário*

f O ̂  T I F O ̂  T . I.^1LA

o treoho da Pooto do .âaarõló atl a estrada-■asfaltada/
da rodovia oaoliôeiro*âa.-fra I um oecssBM&de evidente. ■

Ciuanâo se vea ás vitoria ou Bio, ao odegar a esta cida
de, o pior treeüo é ^ustsiâeBte o b® prétende calçar.

Êxistô ali um rua « derônimo Ml'beiM-o * íiue 4 castiga-
da pelo pá. Iam, etc., sendo, 00 òt>staíite, UBia via muito iaovi-
fflentáüa, por onde passam todos os veículos Q.ue s® dirigem para es
ta cidade.

É áustó ó-uc 9© façâ:'© calçamento, cim ê m gi'and® IB-
terêsse para a coletividade.

Daí o :^odeta, Q.ue m ammto â apreciação oh eoienüja
Gamará, esperando aêrecer apoio da mesm.

Cachõeiro de Itapeairlm, 2 de Oututro de 1956.

A  . P
Antônio J!'€rreira ig^nedo sobrinho

mmMW MtJiíiciP^
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Cti-/ ' em cumprimento ao art. 63 do Be-
gimento Interno, que nesta data fora dis
tribuídas edpias dó presente projeto aos
senhores vereadores.

CacL Itaps/mnm,.-.±.de.^..^y!^^P. íÁ /y-^.

"tArso da cAr^.,

Convoque-se, nos termos do art. 15 lét^a a do

Regimento Interno, uma sessão extraordinária para o próxi
mo dia 11/10/56, às 15 horas, a fim de ser discutido o
presente projeto de lei.

¥

''í

supra

/President
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL. DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRSM

OFÍCIO N.

ANEXOS

EDITiili DE OOHVOOAgAO

los termos do art. 15 letra a do Hegimeíito Interno,

oonvooo os senh-ores vereadoies para iiina sessão extraordinária

no práximo dia 11 do corrente, às 15 iioras, a fim de delitiera'

rera sô"bre os p-r-ojetos de leis nSs. 62/56 e 63/56, em regime

de urgência.

Caclioeiro de Itapemirim, 5 de oututro de 1556
■>

/I'
^f/mojraO

J^SSImAntÔn^
/
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mo» DO PRESID

Sala dã' s,Jl.JJ-P-

lISgRiOA E© P^SSBMre
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1

Seis 12 de putut)ro de 1956

Exmo. Sr.-

Antônio SenrQira Penedo Sobrinlio

DD. Prefeito Municipal

Nesta

2enho ò prazer de passar às màos de V, Kxa. para os de

vidos fins de sanção, o incluso Projeto de Lei ns 63/56, aprovado
por esta Oâmara.

- De acôrâo coia a Lei 65 de 30/12/947 (OrganizaeSo Muni-

3 ' cipal), é de dez (10) dias o prazo para que o referido proieto de
^  lei sega saaoionado por 7, Exa.

7allio-me do ensejo para apreserxtar-lh©

Atenciosas Saudaçãos

Constantino Negreli
Vice-Presidente da Câmara



PEOJfíTO DE LEI 63/56

Art, líi ^ Fica o Poder Executivo autorizado a aplicar

at-é Oi 1 800 000,00 que receber do Estado, no calçamento do tre

cho da Ponte do Amarelo até o início do asfalto da rodovia Ca-

choeiro-Safra, por conta da cota do art. 2$ da Constituição Fe

deral, contabilízando-se em "ojfâraçSes extraorçamentárias".

Art. 22 - Esta entra em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposigCes em contrário.

Sala d^ Sessães, 11 de outubro de 1956

Oonstantino Sfegreli
Vicer-Presidente da Câmara
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